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OÍício no 00312022

Ilma. Sr.

Dionizio [osé Coutinho dos Santos

Secretario do Fundo Municipal cle Meio Ambier-rte de Canaã dos Carajás

Processo Licitatório n" 316/2021/IMCC-CPL

Assunto: Pedido de Reequitíbrio Econômico

Administrativos de n" 20221843

Financeiro dos cont ratos

Exce[entíssima Prefeita.

A empresa AUTO P0ST0 SILVA & SILVA LTDA, pessoa iurídica de

direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n" 18.998.901/00 01-80,

estabetecida nã cidade de Canaã dos Carajás-PA, neste ato representada por

seu representante legaI que âo finaI subscreve, apresentar

PEDIDO DE REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,

do contrato em epígrafe, celebrado com êstê ente da administração púbtica

municipat, com base no artigo 65, ll, atínea d, da Lei n" 8.óóó/1993, nos demais

diptomas legâis atinentes a matéria, nos Íatos e Íundamentos que passã a expor,

para ao f inâ[ requerer:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora em 21 de dezembro de 2021 de àtguns itens

relacionados no edital de Pregão Etetrônico n" 316/2021 PMCC, o qual tem como

obieto Registro de Preços para futura e eventuaI aquisição de Combustíveis e

Lubrificantes automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabitizando o abastecimento dos veícu[os próprios e a serviço do

Fundo Municipat de Meio Ambiente de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

Peto fato da realizada vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido
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de reequitibro econômico-fina nceiro, tendo em vistâ, aumento considerávet dos

insumos, conÍorme adiante será demonstrado.

2. DO DESEOUILíENIO ECONÔ[4ICO-FINANCEIRO

É de notório conhecimento que, em razão da Rússia, segundo maior

produtor de petró[eo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de

petróleo para o mundo e, principalmente, para a própria Europa. 0 país é o

segundo maior produtor junto com a Arábia Saudita (atrás somente dos Estados

Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode afetar de maneira significativa

os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados têm evitado

sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o

combustívet fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo,

Gás Naturat e Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leã0, a relevância da Rússia nas

exportações do petróteo e demais commodities hoje é muito maior do que nos

anos de 1990. 0u seja, medidas que paralisem direta ou indiretamente as

exportações do combustível podem gerar distorções de preços pelo mundo.

Por que uma guerra causa o aumento de preços?

Conflitos envolvendo nações com importáncia no mercado mundial

de petróleo, como é o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções,

geram apreensão. lsso ocorre uma vez gue Putin pode retalhar o Ocidente ao

cortar ou diminuir a oferta do combustível.

Sendo o petníleo uma commodity, o preço está atrelado às teis

globais de oferta e demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a oÍerta

enqudnto existe uma forte demanda ou, até mesmo, a pnípria demanda

cotidiana, podem fazer com gue os preços aumentem.

Leão ainda aponta para os investimentos em infraestrutura

energética que a Rússia tem feito com a China nos úttamos quatro anos podem
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ser uma opção para "escoar a produção'russa, evitando o direcionamento aos

europeus, em mais uma Íorma de retaliar os países que sancionam a Rússia e

pressionam o mercado gtobaI

Evidentemente que grande parte da poputação e muitos negócios

jurídicos Íoram afetados, obrigando, inclusive, a própria equipe econômica do

Governo Federat, a tentar medidas quase que impossíveis, para frear os

aumentos dos combustíveis, fato que, somos uma grande cadeia econômica

quâse que totalmente dependente de transportes rodoviários para distribuição

e [ogística.

Portanto tais efeitos sobre as retações jurídicas devem ser

considerados, uma vez que perfeitamente enquadrados como FAT0

SUPERVENIENTE e de F0RÇA MAI0R ou 0NEROSIDADE EXCESSIVA.

'ln casu'cumpre esctarecer atguns pontos temporais, tais como:

Data de apresentação da proposta: 21/1212021

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no

funcionamento da empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis,

em especiaI pelas constantes a lteraçôes/etevações do custo do insumo

promovidas pela Petrobras e o próprio mercado internaciona] de petróteo, na

venda do combustívet, o que desencadeou uma onerosidade excessiva no que

consiste o regular fornecimento do GASOLINA C0MUM para Contratante.

Tat situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de

forma abrupta, conforme documentos e comprovações em anêxo.

Portanto, não se trata de variação simptês ou previsívet de vator de

mercado, mas de elevação extraordinária de preço

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente

contrâto, causando uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços

originariamente propostos, e tratam-se de reflexos imprevisíveis na época da

eta boração das propostas.
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É completamente temerário manter a continuidâde do contrato, sem

que a equação econômico-f inanceira prevaleça, dando espaço a preços

irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínimas da empresa contratada.

Estamos diante de um necessário REEoUILíBRlo EcoNÔMlco

FINANCEIRO.

3. DO DIREITO AO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

CONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao

anatisar a revisão dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com

o ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equilíbrio econômico-

Íinanceiro do contrato em Íace da variação de custo decorrente, em

linhas gerais, de eventos imprevisíveis ou de consequências

imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças para compelir

terceiros d operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se

proceder à revisão do contrato se as condições da época da proposta

são alteradas, (.-.)." (ln Licitação Púbtica e Contrato Administrativo, 2'

ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de MarçaI Justen Filho:

"o rompimento do equitíbrio econômico-financeiro da contratação

tanto poderá derivar de fatos imputáveis à Administração como de

eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá

produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados

insumos; umd greve poderá acarretar a impossibilidade de

Íabricação dos produlos; uma crise internacional poderá provocar

elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc." (...)"No

Brasi!, o art. ó5. ll,'di da Lei n" 8.ó6ó/93, ampliou a abrangância da

teoria da imprevisão para nela fazer incluir os fatos de
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consequências incalculáveis, o que compreende em especia! a

desvalorização monetária produzida pela inÍtação. A inflação pode

ser um fato previsível, mas autorizará a incidância da teoria da

imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser

eslimados de antemão e apresentarem variação que ultrapassa os

limites das previsões generalizadas". (Comenlários à Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, 15" edição, pá9. 891/892 e

894).

A ideia de equilíbrio significa que em um contrato administrativo os

encargos do contralado devem equivaler âo que é pago peta Administração

Púbtica. Por isso se fa[a na existência de uma equação: a equação econômico-

finan ceira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção

constituciona[. Confira-se o texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da

Repúbtica:

Arl. 37 A administração pública diretd e indireta de qualquer dos

Poderes da união, dos Estados, do 1istrito Federat e dos Municípios

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoatidade, moratidade,

pubticidade e eÍiciência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação públicd que dssegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeteçêm obrigações

de pagdmento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimenio das

obrigações.

E para regu[amentar referida tute[ê constitucional, a Lei de Licitações

tratou de prever:
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Art. ó5. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos seguintes casos:

(...)

ll - por acordo das partês:

/t

d) para restabetecer a relação que as partes pacluaram inicialmente

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração

para a justa remuneraÇão dd obra, serviço ou Íornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajuslado, ou, ainda, em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

ext ra ordin á ria e ext ra co n t ra t u a l.

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou âssunto,

o quat admite a possibitidade de revisão contratuat para readequação do

equitíbrio econômico - financeiro, senão vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Consti!uição

Federal, consiste na manutenção das condições de pagamento

estabelecidas inicialmenÍe no contrato, de maneira que se mantenha

estável a relação entre ds obrigações do contratado e a iusta

retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução de

obra ou prestação de serviço. (ÍCU. Licitações e Contratos.

Orientações e Jurisprudência do TCU. 4" edição revista, atualizada e

amptiada. p. 811.)

Não há óbice à concessão de reequilíbrio econômico -financeiro

visando à revisão (ou recomposição) de preços de itens isotados, com

Íundamento no art. ó5, inciso ll, a!ínea "d", da Lei 8.óóó,/1993, desde

que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de

Ç
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efeitos incalculáveis e o impdcto dcentuado na relação contratual

(teoria da imprevisão); e que haja análise demonstrativa acerca do

comportamento dos demais insumos relevantes que possam

impactar o vator do contrdto (Acórdão TCU n" l.ó04/2015 Plenário)

DO PERCENTUAL DE REEAUILÍBRIO A SER APLICADO NO CASO EM AUESTÃO

Se o obietivo principat é reequitibrar econômica e Íinanceirâmente o

contrato, será necessário calcular quaI o reflêxo dos aumentos dos valores

componentes dos custos, no preço finaI do serviç0.

Com Íinalidade de demonstrar as variações ocorridas durânte

assinatura do contrato é a presente data, segue abaixo ptanitha orçamentâriâ

fazendo o comparativo entre o preço ofertado na proposta comercial e os

valores de insumos praticados no presente momento.

teuaçÂo FtNANcEtRA Do tÍtM -sttva & sttva

R$

[úP0sT05

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais

de compra, pesquisa de preços da ANP regionaI e Estadual e dêmais

documentos necessários para ânálise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na equação entre

despesas e receitas, outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de

revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha condições de dar

continuidade ao fornecimenlo com base nos princípios do equitÍbrio econômico-

financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

VAI.OR UNITARIO

CONÍRÂIADO

I ,Sq t

vltol uxranro i

AÍU,üZÂoo I
I

R5 8,19

INDICE
VATORES

INIOAIS

Rs 617

(Mt) |MARGEi,4 DE IUCRo 13,70%

8,507"

VAI.OR DT

COMPRA

VALOR DOs

rMPosTosEQUAçAO

t tqal,

R$ 6,17 Rs 0,52 Rs 0,85

vÂt0R DA

IúARGTM

OT LUCRO

vÂtoR Dos

llPOSÍO5

DIÍERENçÀ

00s

rMPosÍos

Rs 6,77

EQUÂçÁO

tNtctÂL

ATUAI.IZAOA

VATOR DE

COMPRA

RS 0,s2 R5 0,8s Rs 0,05

I VALOR DA

MARGEM

DI LUCRO
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Diante desta evidente majoração dê custos é imprescindívet

reequitibrar econômica-f inanceiramente a retação contratua[.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

5. DOS REQUERIMENTOS E PEDIDOS.

lSS0 P0ST0, req uer-se:

A revisão do contrato parâ que seja imptementado o reequitíbrio

econômico financeiro, conforme ptanitha e provas êm anexo;

Caso assim não entenda, requer a tiberação do compromisso,

tiberando a empresa do fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer

penatidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Carajás - PA,22 de Março de 2027.

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
cNPJ.1 8.998.901 /0001 -80

AUTO POSTO Assinado de forma
drortal oor AUTO POSÍO

SILVA & SILVA srivnrisrrvn

LTDA:1 8998901 LrDA:'|8ee8e01000180
Oadosi 2022.03.23

0001 80 2o:se:oo -03'oo'
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Você está em »

Síntese dos Preços Praticados - MARABÂ

-esumoI-GASOLINACOM ü#Ê§Áo DE POSTOS PESQUTSADOS

\zio social

RtríodeoDet36il&22
Eircli
Posto Avenida 2000 Eireli -
Epp
Auto Posro Tracy Ltda
Oliveira & Tida Ltda
Metr@olitano Combustiveis
Ltda

AutoPostoMCALtda

Auto Posto Serra Dourada
Ltda.
Dulcimar Lopes Coimbra -
Me
Posto Copa 2002 Ltda

Posto Fazendao Ltda

\/üto Posto Sul Brasil Ltda
Epp

Auto Posm Liz Ltda

Araujo Comercio de
Combustiveis Ltda
Poslo 2000 Comercio de
Conrbustiveis Ltda

Avcnida Sao Francisco, 2668

Avenida Dois Mil, S/n Lote 28 Qd 89

@

ÔCSA

endrreço bairro bandeln

füí0â8ffiÀperanca,g5euadrat32 Lerarrjsi& BRANCA
Lote 0l

AvenidaDoisMit,snQuâdras3Lotcas +Í+P SABBÁ
Hoflzontc

Rua Fornmam Simplicio Costa, 429 Noyo Iiorizonrc RAIZEN
Rodovia Transamazonica, 15 Km l.{map3 IPIRÂNGA

Travessa Muraus, 459 Quadra45 Lote í Bonr Planalto BRANCA

Avenida Antonio Vrlhenu 636577

euadÍa3o Lotc , Liherdade BRANCA

Avenida Transamazonica, 26ü) Bomba D 
ciriar,c )io'a 

'ABBÁAgua Km I 50

Rua Scrvulo Brito, 101 Ciúade Nu'ça SABBÁ

Rua Pcdro Ludovico, S/n Gladdlo'a BRANCA
Rodovia Br 230 - Transamazoni"4 S/n C/Cidud" Nn'u I.IRANGA
Estrada do Socono
Aveaida Anonio Vilhena, S/n Quadra 06, tnd"prr:der.lê IPIRANGÂ
Lote Í 6
Avenida Boa Espcranca, 254 Quadra 09 , .. VIBRÂ
Lotc 0g L-smnje'!ras D}.IERCIA

preço
venda

7,520

d.te
coleta

t6103/202?

7,520 t6/031202?

7,680 t6t03t2022
7,790 t6/0312022

7,790 16/0312022

7,830 t(tlo1l2\12

7,860 t6t0ô/2422

7,890 t6l$3/2022

7,890 16t01t2022

7,890 t61O312027

7.890 | 6n1D0?2

7,890 t6t03/2022

PREÇOVENDA

MEDIA 7,80S

DESVIO PADRÂO 0.142

VALOR MÍNIMO 7,520

https/preco.anp.gov.bí/ioclude/Resumo_Por_Municipio_Posto.asp 1t2
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Site melhor visualizado com o Microsofl" Inlemet Explorer

Em caso de dúvidas na utilização do sistcma. entre em contato com o

Ccotro dc Rdrçõc. com o Conrumidor à Áúl{P - Telefoac CtlXl - 970 0267

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados púlicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visivel.

ANP - Agencia Nacional do Petóteo, Gás Natural e Biocombustíveis

Clique aqui pàaa rcê5ÍâÍ s série histórlcr do LêvrnÍ{mctrto dc Precot

ht$s://pí€co.anp,govà./indudeJResumo_Por_Munid$úo_Posto.asp
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DECLARACAO

Ett, MAURICIO MOURA MARTINS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido enr

0910t/r993, SOLTEIRO, CoNTÁDOR, CPF n" 040.481.631-24, CARTEIRA DE
IDENTIDADE PROFISSIONAL n'00523710-6, órgão expedidor CRC - TO, residente e

domiciliado(a) no(a)RUAPARIS, ó, PORTAL DO SOL, CANAÃ DOS CARAJÁS, PA,
CEP 68537000, BRASIL,

DECLARO, para os devidos fms de direitos, e a quem interessar possa, que a empresa
AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA, com sede Av. Weyne Cavalcantc, SN,

@adra 01, Lotes 0l e 02, Jardim das Palmeiras, Canaã dos Carajils, PA, CEP
68357000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pcssoa Jurídica/MF sob o n"
18.998.901/0001, esta enquadrada no regime tributário do lucro prezumido para os

exercícios contábeis de 2022.

Canaã dos Carqiás - PA" 22 de março de 2022.

MAURICIO Arsinado de forma

MOURA drgltãlpo.MAURloo

MA Rrl N s:040 l#l}';lf,'l:" "
48163124 r6íe:,r6-03'oo'

MATJRICIO MOURA MARTINS

Rua Nolo Ho.lrontê. Í{. 10O, LotêamerÍto t{ova Cârôã - c.naa dos carâlás/P^ - CEP:6t.537-O()0.

Ê-rneil: mauricioernonr..o.r.lhôriâ.co|n contãto.: (9t) 335a.u99 I l*l§7l,}2817 I l91l 9!1163-6831
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pREFETTURA MuNtctpat- DE cANAÂ oos cana.lÂs

Rua Cumaru, s/n, CentÍo Cânâá dos Carajás-PA CEP: 68537{00

SOLICITACÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

0 Município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica

de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 246.599.832-34 representado

neste ato pela Sr." Dionizio José Coutinho dos Santos, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, nomeado pela Portaria n.' 01112021 - GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicrtação de adiüvo contratual juntamente com

a solicitação da Contratada.

O contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20221U3, decorrente do
processo licitatório 3í6/2021/PMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa

AUTO POSTO SILVA E SILVA LTDA escrita no CNPJ (Mfl: 18.998.9U/N01-80
cujo objetivo é:

'aquisição de Combustíveis, para fomecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veÍculos próprios e a serviço da

Secretaria Municipalde Meio ambiente, no Município de Canaã dos Caqás".

DOS FATOS

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo

contratual, oriundo de ata de registro de preços, sofreram reajustes em decorrência

do aumento esüpulado pela Petrobras sobre todos os produtos provenientes de
petróleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas fiscais de compra

dos produtos junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os
preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

O refendo termo aditivo justifica-se pela necessidade de se manter a
execução do objeto de contrato, em razão de que os itens entregues pela

contratada são essências para manutenção e continuidade dos serviços prestados

a populaçã0, contribuindo fielmente para o cumprimento dos objetivos finalístico

dessa secretaria e com as metas estipuladas, uma vez que a contratada executa

satisfatoriamente as clausulas contratuais, inclusive quanto ao prazo de entrega e
o reajuste solicitado esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilibrio
econômico-fi nanceiro inicial do contrato.

Canaã dos Carajás - PA 11 de abil de2022

l\-

DO GONTRATO

DA JUSTIFICATIVA
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PREFE|TURA MUNtctpAL DE CANAÀ Dos cARA,Ás

Rua Cumeru, s/n, CentÍo Canaã dos CâÍajás+A CEP: 6E537{00

DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará

akavés da dotação orçamentaria exercício de 2021

PROJETO i ATIVIDADE: 18 122 1315 2.'179, Manter a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente
Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento

3.3.90.30.01.00 - combustíveis e lubrificantes, fonte de recurso 1708, com o valor
total a ser acrescido de R$ 20.977,45, Íicando o valor total de R$ 284.877,45

DO AMPARO LEGAL

0 seguinte termo aditivo de reajuste de preços será amparado legalmente
pelo artigo 65, inciso ll, alínea D lei 8.666i93 que diz:

'Ar1; 65 Os ConÍraÍos regidos por esta lei poderão ser a/terados, coín as

devidas justificaÍlvas, nos segurnÍes casos:"

ll. Por acordo entre as paftes

'(D) para restabelecer a relação que as parÍes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administraçao para a iusta
remuneração da obra, seruiço ou fomecimento, obiefivando a manutenção do

equilíbio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequénctas incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execufio do ajustado, ou, ainda, ern caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordináia e
extracontratual."

tf oEscRsÃo Dos rE s VALOR
UIITTARIO

VALOR
REÀ'USTADO

VALOR
UNÍTARI
O ATUAL

Litr6 a Mêdií
VALOR D€
VARIAçÃO

COTITRAIUAL

VALOR
ATULAIZADO

00 coilrRATo
(sAl.Jo a

EDIR)TOTAL
R3

0l GASOLTNA COirUtr,t RS7,54 R$0,65 R$8,19 32.273 R$ 20.97,45 R§284.877,45

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abril de 2022
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ESTADO DO PAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀJÁS
Rua Cumaru, s,/n, Centro Cenaã dos Carajás-PA CEP: 68537{00

Diante das alegações da empresa e demonstração de que o preço se

enconka fora da realidade mercadologica devido ao notório reajuste da Petrobras,

solicitamos o aditamento contratual de preço nos itens e valores mencionados na

tabela abaixo, atendendo a alegação da Empresa Contratada.

Ficando desde já autorizada a comissão permanente de licitação a
encaminhar esta solicitação a assessoria jurídica para analise do pleito em tela, e

sendo defendo pela assessoria jurídica tomar as demaisprovidencias cabíveis
quanto à lavratura do termo aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação do

mesmo na imprensa oficial onde o termo original fora publicado.

R1'bíi!a

\ .. )
Dionizio loHoriinno dos Santos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n." 011/2021 - GP

N" DEscRçÀo Dos rENs
VÂLOR

UNITÂRIO
VALOR

REAJUSÍADO

VALOR
UNITARI
O ATUAL

Litros a llêdir
VALOR DÊ

vARr çÃo
COI{TRATUAL

VALOR
ATULAIÁDO

00 cor{TRATo
(sÀ.no a

IEDIR) TOTÀL
RT

0'l GASOLINA CO U RS7,51 R§0,65 Rt8.19 32.273 R$ 20.977,45 R$284.877,15

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abril de 2022

DO PEDIDO

I
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, srn, Cênlro Canaã dos Carajás+A CEP: 68537-000

DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência de

recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao

contrato no 202218/.3 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para

fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio

ambiente, no Município de Canaã dos Carajás.

Dionizio José nho dos Santos

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n.' 011/2021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 1 1 de abil de 2022
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cLASSTFTCAÇA0 0RÇ4t,] ENTARIA
Secretari a de l,teio nmbiente
l'4anter a secr. t'4un, de ueio lmbiente

unidade orcantentária
runc,progràmática 1

t7
28 122 1315

.30.00
00

oespesa fi xada

não ap1 i cáve1

2t.
179

de
UN

al
da

3.3.90
170800

14ate rt
TTANS

c0nsuIn0
'i ão de Recursos tt4inerais

0r'ra econoll]rca....Categ
F0nte de recu rso

origem dos recursos....

Processo de compra..,..

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçAO
valor do eré-empenho: R$20,97i,45

HIsróRIco: reequilíbrio combustÍve1 gasolina cornunt

TOTAL GERAL DE PRÉ-E[iIPENHO: R$ 20,977,45

Item quantldade unid. tsnerlficaçao da drspesa valor unitárjo valor total (t!)

canaà dos carajás, 25 de nbriI de 702?.
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MINISTERIO OA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
CNPJ: 1 8.998.901/0001-80

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificado que vieÍem a ser apuradas, é certificado que:

2. não constam inscÍiçÕes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da adminastraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212. de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certideo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov. br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaíia Conjunta RFB/PGFN no 't.l s't . de 2tl\lzllq.
Emitida às 10:í 1:52 do dia 161O3D022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 12t09t2022.
Codigo de contÍole da ceÍtidáo 9EC4.E7C9,8782.70D'l
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

D! I

PATRICIA

'1. constam débitos administrados pela Secrêtaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Códago Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decasão judicial que determina sua
desconsideração paÍa flns de certificação da regularidade Íjscal. ou ainda não vencidos, e
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SERVIÇO GRATUITO
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GOVERNO OO EãTNOO DO PARA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PÂ i-RICIA

CERTIDAO NEG.TIÚA oE NATUREZA TRIBU RIA

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: 1 8.998.901 /0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
respon_sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vaerem a ser apuradas, é certificado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos dêbitos
administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de nalureza tributária, incritos
ou não na Divida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o ?.473. de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstruçáo Normativa n." 00'19, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a
confirmaçào de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa. pa.gov.br.

Emitida às: 16:30:02 do dia 2'l10312022

Válida até: 1710912022

Número da Certidão: 7 02022080279'11 3-7

Código de Controle de Autenticidade: 8CDC98E0.8D835181.0617F84F.FDD0284A

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notiflcação
prévia, seÍ cassada quando, dentro do periodo de validade forem verificadas as hipóteses
previslas no art.6" da lnstruÉo Normativa n.'00'19, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrÔnico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo terratório paraense

SERVIÇO GRATUITO

1ol2 211O3t2C22 " 6

o
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PATRICiA
llucnca

covERNo Do ESTADo Do PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBU

Nome: AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA
lnscrição Estadual: 1 5.425.663-3
CNPJ: 1 8.998.901/0001 -80

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e da
lnstrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006. somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela lnternet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de
Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 16:30:02 do dia 2110312022

Válida até: 1710912022

Número da Certidâo: 7 02022080279114-5
Código de Controle de Autenticidade: B1 C90AgA.A0501 E29.F 1 72829F.84840F2C

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia. ser cassada quando, dentro do periodo de validade Íorem veriflcadas as hipóteses
previstas no art. 9' da lnstrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida llminar.

- A cassaçâo da certidâo será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

2oÍ2 21t03t2C22 ,ê

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabjlidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado
que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, relativamente aos débitos
administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de naluÍeza não tributária,
incritos na Dívida Ativa.
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PATRICIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN . CENTRO CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 613.321/0001 2a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

00001€78

AUTO POSTO SILVA A SILVA LTDA

. WEYNE CAVALCANTE

JAROIM OAS PALMEIRAS

CANAÃ DOS CARAJÁS

r8.998.90í/0001.E0
Núme.o C@Ol.l16!o

s/N
CEP

68537000

PA

CERTIFICAMOS que, apôs a realizaçào das detidas veríficaÇões procedidas í,os assentatnentos e arquivos exrstenÍes
nesta Preíeitura Municípal de Canaã dos Cârajás-PA. E na foma do disposto r}os Ártigos 313, 314, 315 e 316 da Lei n'
890 de 20 de dezembro de 2019, que nâo constam Wndências em seLi nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL e
a insc ções en DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acíma identiÍicado que vierem a ser apuradas. E, para que produza eíeitos legais,
passamos a presenle CERflDÃA NEGATIVA DE DEBITOS para eÍeitos de prova junto às Empresas Privadas e âs
Repaftições Públicas Federais, Estâduals e Municipais. bem como. suas AutaÍquias

Emitida às 16:25j3 do dia 2'llO3l2O22

Válida até 2010412022

Código de Controle da Certidão/Número 8B4E5D4587E36FFA

Ceíidâo emitida gratuitamente.

AtenÉo qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Voltar PÁTRICIA
Rubíicai

C/|,' T^A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

18.998.901/0001-80

AUTO POSTO PIMENTEL TT LTDA EPP

AV WEYNE CAVALCANTE / IARDIIV DAS PALMEIRÂ / CANAA DOS CARA]AS
/ PA / 68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:17l03 /2022 a 15/O4/2O22

Certificação Númêror 2022031702307182A99957

Informação obtida em 21103/2022 16:35:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1of '1 21t0312022 16.3{:

lmprimir
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PAT RICiA
liuUíca

CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBALHISTÀS

Nome: AUTO POSTO SILVA &

CNPJ: 1B . 998 .901/0001- 80
Certidão n": 91227 90 / 2022
Expedição: 21- / 03 / 2022 , às

SILVA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)

Validade : 1-7/09/2022 - l8A
de sua expediÇão.

16:33 :48
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se que Àuro posro srlvÀ & srlvÀ LTDÀ (MÀTRrz E Frr.rÀrs) ,

inscrrto (a) no CNPJ sob o n" 1S.998.901/ooo1-80, §Ão coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-o L2 -44O/2Oll e
f3.467/2OL7, e no Ato Or/2O22 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsaLrilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelec imentos , agências ou fillars.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!íÀÇÃO TMPORTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhrstas consLam os dacios
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .IustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públíco do
Trabalho, Cômissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ OOS CARAJÁS

Rua Cumaru, s/n, c€ntro Canaã dos carajás-PA cEP: 68537{00 Rubíica

DEcLARACÃO DE ADEQUACÂo ORcnmeHrÁRIe

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato

20221U3 que tem como objeüvo a aquisição de Combustiveis, para fomecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos

veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio ambiente, no

Município de Canaã dos Carajás, solicitado à Comissão Permanente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Canjás/PA, não comprometerá o

Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei

complementar federal N.o 101 , de 04 de março de 2000, estando de acordo com o

inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação oçmentária e financeira com LOA (Lei Orpmentária
Anual)tendo, ainda, compatibilidade mm a LDO (Leide Diretrizes Orçamentárias).

\ \-Lí
DioniziolJosé Coutinho dos Santos

I

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

Portaria n.ô 011/2021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 'l 1 de abil de 2022

I

PATRICIA



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÂJÁS

Rua Cumaru, s/n, Centro Canaã dos Carajás-PA CEP: 68537-000

TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atíbui@s com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Caajás/PA, na qualidade de

Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPL proceder análise e
emissão de parecer do Termo de aditivo de reajuste de preço ao contrato no 20221&13 que tem

como objelivo a aquisiçâo de Combustíveis, para íomecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veiculos próprios e a serviço da Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Lei N." 8.666/93, de 21 de junho de

1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encaminhar esta solicitaçáo à Assessoria

Juridica para emissão de parecer e sendo deferido por esta, encaminhar ao Controle lnterno
para igual feito. Apos este, retomar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo do

aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na lmprensa OÍicial onde o termo original

fora publicado.

Josemira Rai Diniz Gadelha

Prefeita nicipal

5

Rubrica _-

Canaã dos Carajás - PA 11 de abril de2022
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5ESIADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE
(' o

PATRICIA
Rubnca

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N' 20221843

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA CUMARÚ s/n,

inscrito no CNPJ (MF) sob o no 12.608.98'l/0001-33, representado pelo(a) Sr.(a) DIONIZIO JOSE COUTINH0 DOS

SANTOS, secretáno municipal, portador do CPF no 246.599.832-34, residente na Rua Carajás, e de outro lado a Íirma

AUTo P0ST0 SILVA & SILVA LTDA., inscrjta no CNPJ (lt/F) sob o no CNPJ 18.998.901/0001-80, estabelecida à AV

WEYNE CAVALCANTE, S/N, 0UADRA01 LOTE 01 E 02, J. DAS PALMEIRA, Canaã dos Carajás-PA, CEP

68537-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) FABIENE MARIA

DA SILVA, residente na Av. dos pioneiros, Centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF

866.176.132-87, tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o
Edital do Processo no 3'16/2021IPMCC Pregão 053/2020/SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA,

sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei no 8.666/93,

mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

rrEl DEscRrcÀo/EsPEctFrcÀqÕEs
029135 GÀSOLn& COX\J!{

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçâo
orçamentária Exercício 2022 Atividade 1721.1812213152.179 Manter a Secr. Mun. de Meio
Ambiente , Classiíicação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.01, no valor de RS---.

CLÁUSULA TERCETRÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

0 presente Termo Aditivo sera de - de - de - ate - de - de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA RÂTIF]CAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (tÍês) vias de igual teor e forma, para

que suÍtam os seus efeitos legais' 
.ANAA Dos .ARAJAS - pA, -- de ----- de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
cNPJ(MF) í2.608.981/0001-33

CONTRATANTE

AUTO POSTO SILVA & SILVA LTDA

cNPJ 18.998.90'l/000'l-80
CONTRATADO(A)

Testemunhas:

Fonte de Recurso 1708.
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ESTADo DO PAú

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CANAÁ OOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE
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EsÍ Do Do PaRÁ

PREFETTURA lluNrcrpAr DE CA[{AÃ Dos CARAJÁ§

EQUIPE DE PREGÃo

ATA DE REUNÁO PARA NEGOC IACAO DE PRECOS Rubíica -,'

EirElíÍA: PROCESSO LtCÍrATÓruO tlo 3í62021/pXtCG
cPL; PREGÃo ELEÍRON|Co N". í45402í/SRp

OBJErO: Registro de Prcços pâra futura e eventual

aquisição de CombustÍveis ê LubriÍicantes

automotivos, pera fomecimento de forma

fncionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimênto dos veículos próprios e a serviço da

Prefeitura ilunicipal, Fundo llunicipal de ileio

Ambiente, Fundo Municipal de Desenvolvimento

Rural e Fundo Municipal de Desenvolvimento

Econômico de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ATA DE REUSÃO DOS PREçOS CONTRAIUAS.

Às 10h:00min (dez) horas do dia 3í (trinta e um) de março de 2022, reuniram-se na sala de reunião da Equipe de

Pregão na Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, situada na Rua Tancredo Neves, n. '100, Cenfo, o Pregoeiro, Sr.

Douglas Feneira Santânâ, nomeado aÍâvés do decreto n0 126112021, bem mmo a equipe de apoio, formada pelo

senhor Patrícia dos Santos Branco e Fabiana de Sousa Silva, Marcela Pereira Guedes de Assumpçâo bem mmo a
empresa AUÍO POSTO SILVA & SILVA inscrih no CNPJ: 18.998.90í/0000í{0 beneficiada da ata de regislro de

preços no 202'11201 cujo órgão gerenciador é a prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, êstado do PaÉ, de início o

pregoeiro esdareceu que fd recebido o pedido de reequilíbrio contratual da êmprêsa, em ÍdaÉo aos conlralos n0

20211516, n020218005, n20221N0, no20221902 e n020221843, mntudo, a administraÉo entende que o valor pedido

é economicamente inviável e com vistas a enmntraÍ melhor oferta, convomu a empresa para negociaçâo, por sua vez

a empresa se manifeslou informando quê o preço de R$ 7,94 (sete reais e noventa e quatro centavos) pedido é o

\-.praticado no mercado e a legislat'o e contrato permite para reajuste, ato mntinuo, o pregoeiro afrmou que enlendia as

argumentaÉes apresentadas mas que, independentemente do direito adquirido, solicita a empresa que proponha valor

mais econômico, pois a margem de lucro que a pópria empÍesa menciona no p€dido é excesiva e, assim, há

possibiÍidades de oferta de melhor preço a adminisfafo, diferentemente do pedido no reajustq neste momênto a

empresa propôs o valor de R$ 7,90 (sete reais e noventa cêntavos), êntrstanto o pregoeiro fez contraproposta

apontando o valor de R$ 7,75 (sete reais e setênta e cinco centavos), valor este recusado pela empresa, informando

que sequer cobriria os custos da operação de venda dos produtos, ato mntinuo, as paÉes chegaram ao consenso e

estipularam o valor de R$ 7,80 (sete reais e oitenta cenbvos) a ser reajusbdo, mnforme pedido fuito pela empresa nos

autos processuais, por fim, o pÍêgoeiro salientou ainda que a reüsão dos preços atenderá o interesse público e os
pnncipios de economicidade, julgamento objetivo e legalidade, desta forma Íoi revisto o preço sdicilado no reequilíbrio

econômico financeio protocolado pela emprêsa, da seguinte forma:

.1 de 2-
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EsrADo D0 PAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAI{AÁ Dos CARÀJÁs

EAUIPE DE PREGÀO o

NEGOCnçÃ0

Após a condúda, conforme se depreende no quadro acima, o pregoeiro entêndeu como logrou êxito na

, passando a presente atâ compor o pedido de reequilíbrio econômico financeiro pÍotocolado pela empresa,

ao qual

crocuradori conkoladoria genal do munícipio para emissão de parêcer sobre o reajuste dos preços.

"d,*DOUGIáS

Pregoeiro

Decrêto no. 126'1

PARTTCTPANTE(S):

,o
PATRICIA DOS SAI{TOS BRANCO

Equipe de Apoio

Decreto no. 126112021

PRESA: AUTO POSTO SILVA & SILVA

N" oEscRçÃo Dos trENs
VALOR

CONTRATADO
VALOR
PEOIDO

VALOR
NEGOCIADO

1 GASOLINA COMUM R$ 7,54 R$ 7,94 R$ 7,80

-2&2-

Ruboca

a viger com os valores ona negociados, informando, por fim, que os autos serão submetidos a

I

oÊs;
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